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LEI N° 1792/2025, DE 01 DE ABRIL DE 2025.

INSTITUI O FORUM MUNICIPAL DE EDUCAGAO EM
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 13.005 DE
25/06/2014 E LEI MUNICIPAL N° 901 DE 15/06/2015 NO
AMBITO DO MUNICIPIO DE TIANGUA-CE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Tiangua-CE, Alex Anderson Nunes da Costa, no uso de suas
atribuicdes, fago saber que a Camara Municipal de Tiangua APROVOU, e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte lei:

Art.1° - Fica instituido, no ambito do Municipio de Tiangua- CE, o Férum Municipal
de Educacdo = FME, de carater permanente, com a finalidade de acompanhar a politica
educacional no territério municipal, por meio do monitoramento e avaliagdo do Plano
Municipal e da Coordenacdo das Conferéncias Municipais de Educagdo, zelando pela
implementacédo de suas deliberagdes e promovendo as articulagées necessarias entre os
correspondentes Foéruns de Educacgéao do Estado e da Unido.

Art.2° - Compete ao Férum Municipal de Educagao:

I — convocar, planejar, e coordenar a realizacdo de conferéncias municipais de
educacao, instituidas por portaria da Secretaria Municipal de Educagéo, bem como divulgar
as suas deliberacbes;

Il — elaborar seu Regimento interno, bem como o das conferéncias municipais de
educagéo, que serdo aprovados por maioria simples de seus membros, homologados e
publicados pela Secretaria Municipal de Educacéo;

lll — acompanhar e avaliar o processo de implementagéo das deliberagbes das
conferéncias municipais de educagdo e sua articulagdo com as deliberacdes das
Conferéncias Estadual e Nacional da Educagéo;

IV — participar da construgéo do Plano Municipal de Educagéo, bem como planejar
e organizar espacos de debate, monitoramento a avaliagdo do Plano Municipal de Educacéo
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V - oferecer suporte técnico para a organizagdo das conferéncias municipais de
educagao e outros eventos educacionais (seminarios, simposios, féruns, rodas de debates,
audiéncias...);

Art.3° - O Férum Municipal de Educagdo serd integrado por membros
representantes, titulares e suplentes, dos diferentes niveis e modalidades da educacao,

publica e privada, dos seguintes 6rgéos e entidades:

| — Representantes do Gabinete do Prefeito;

Il — Representantes da Secretaria Municipal de Educagao;

Il - Representantes da Comissdo de Educacédo da Camara de Vereadores;

IV — Representantes da Secretaria Municipal de Financgas;

V — Representantes do Conselho municipal de Educagéo — CME;

VI — Representantes do Conselho Municipal da Alimentagdo Escolar - CAE;

VIl — Representantes do Conselho Municipal do FUNDEB;

VIll- Representantes do Conselho Municipal da Crianga e do adolescente
(CMDCA);

IX — Representantes do Conselho Municipal de pessoas com deficiéncia
(CMPCD);

X — Representantes do Conselho Tutelar,;

X| — Representantes de Instituicdes de Educagao Basica privada;

Xll — Representantes de Instituicdes de Ensino Superior privada;

Xlll — Representantes de Instituicdes de Ensino Superior Publica;

XV — Representantes de Instituicdes de Educagéo Basica publica;

XV — Representantes de Instituicdes de Ensino Técnico e Profissional;

XVI — Representantes de entidades sindicais de Profissionais da Educagéo;

XVII - Representantes de estudantes;

XVIII - Representantes de pais de estudantes;

XIX — Representantes da sociedade civil organizada;

§1° - O representante titular da Secretaria Municipal de Educacéo, sera o (a)

Secretario (a) Municipal de Educacgéo e o su ramente, devera ser do quadro

efetivo;
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§2° - O representante titular da Secretaria Municipal de Educagéo exercera a
funcéo de presidente nato do Férum Municipal de Educagéo.

§3° - Os representantes titulares e seus respectivos suplentes serdo nomeados
por ato do Prefeito.

§4°- Os representantes titulares a que se referem os incisos de | a XVI, e seus
respectivos suplentes, serdo nomeados apés indicagdo dos respectivos 6rgéaos e entidades
representativas dos segmentos considerados.

§5°- Os membros do FME poderdao definir critérios para inclusdo de

representantes de outros 6rgéos e entidades, em seu regimento interno.
Art.4° - O Férum Municipal de Educagéo sera composto pelos seguintes érgaos:

| — Equipe Técnica;
Il — Comissao Coordenadora.

Art.5°- A equipe Técnica a que se refere o inciso | do artigo 4° sera composta por:
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educagéao;
Il - 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Educacéo;

lll - 3 (trés) representantes eleitos dentre os integrantes do Férum;

Art. 6° - A equipe da comissdo coordenadora a que se refere ao inciso Il do art.
4° sera composta por 4 (quatro) representantes e contara com:

I = 1 (um) coordenador,

Il — 1 (um) responsavel pela sistematizagdo, monitoramento e avaliagéo;

Il = 1 (um) responsavel pela articulagdo, mobilizagéo e infraestrutura;

IV — 1 (um) secretario executivo.

§1° - A Comissao Coordenadora organizara Grupos de Trabalho Temporario,
na seguinte conformidade:

| — Grupo de Trabalho Temporario de Monitoramento e Avaliagdo do Plano
Municipal de Educacédo na Educacgao Infantil;

I - Grupo de Trabalho Temporario de Monitor Avaliagdo do Plano

Municipal de Educagao no Ensino Fundame
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lll - Grupo de Trabalho Temporario de Monitoramento e Avaliagdo do Plano
Municipal de Educacdo no Ensino Médio e EJA;

IV - Grupo de Trabalho Temporario de Monitoramento e Avaliagdo do Plano
Municipal de Educacgdo no Ensino Técnico, Ensino Superior e Pés-graduacao;

V - Grupo de Trabalho Temporario de Monitoramento e Avaliacdo do Plano
Municipal de Educagao na Educac¢ao Especial;

VI - Grupo de Trabalho Temporario de Monitoramento e Avaliagdo do Plano
Municipal de Educagao na Valorizagao dos profissionais e investimento da Educacao.

§ 2° O funcionamento e atribuicbes da Equipe Técnica e da Comisséo
Coordenadora ocorrerdo na forma em que dispuser o Regimento Interno do Férum Municipal

de Educacao que sera elaborado apés a aprovacgao desta lei e composi¢do do Férum.

Art.7° - O Férum Municipal de Educacéo tera funcionamento permanente e reunir-
se-a ordinariamente a cada seis meses, preferencialmente no segundo més de cada
semestre, ou extraordinariamente, por convocagdo do seu presidente, segundo a
necessidade dos trabalhos, com vistas a garantir, no minimo, a apresentacgéo de relatério

anual a sociedade, aos gestores e representantes dos poderes publicos de Tiangua-CE.
Art. 8° - O Férum Municipal de Educagcdo e as conferéncias municipais de
educacéo estardo administrativamente vinculados a Secretaria Municipal de Educacéo, a

qual fornecera o suporte técnico e administrativo para garantir seu funcionamento.

Art.9° - A participagdo do Férum Municipal de Educagio sera considerada
interesse publico e ndo sera remunerada.

Art.10 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogando as
disposi¢cdes em contrario.

Centro Administrativo de Tiangua, em 01 de abril de 2025.

Nunes da Costai——

refeito Municipal
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